
CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N° l.052-C, DE 1983

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI N'? l.OSZ-B,

de 19~3, qUE: "d í spôe s ob re ,(or:licCifl-..:;ntü de Le ít e pe~

l.o s emprcgado r e s aos empr eg ado s",

(i\s CO~HSs1jES DE TP-ABALHO, DE AD~nNI STf')\CÃO E SEr.VI

ÇO rOELICO; DE FHLANCAS E Tr.IBUTACl.O (Ar!. S~); E ,DE

CONSTITUI CÃO E JUSTICA E DE f@DACM (ART. 54)

o Co!IGF.E~SC' 11".C I O!lfo.L dec r e ta:

Art. l~ .r." p,;,i:ec: =o::' :jurídica" que per t í c Lpem dos
Progr3.lilaS j~ AI íri.G-nta.; ÊÍ':' do Trab.=olh=odür dG- qUo:;' t re t a a L.;.i rl~

6.3:!J., doa 14 d·;, .?bril de 1976, d·:.verã.:. cül'lpl.:m.:ntá-lo" com o
fürn,;:cilu·"ntü diári:. -de UI.1 litro d·" l."it." pe r s .:3.da trabalhador,
admitido 0 consumo em família.

C l~ - SümGnte f s r ão jU2 a,:. d í.z pos t.o no caput d·""t·?
e r t i.).:, .:0';: trabalhÓld.:.r",s quG r:.."rCGb:'lil at~ !:. (C Lnco) .;;:.1 ~rLos
mínimo.:, ou qu-s t.e nhnm meLz d." 4 (qu a t ro ) f Llhoz ." p.;.rCGbalil
rG-liluner=oç§o infGrior a 8 (üito) aal§!:"iüs mínimos.

r ~~ - 10_ c,jmpler"~fJt:i';ã.ü d2 que t r e t s '=:st.,~ ar t í qo não
B.:tá i:ujeita a qu:.lquer limit"ç§o p~ra .:f.;.itü j.;. fruiç!o do
Lnce n t Lvo pr.:vi::tü n a L·"i n'=' G.:~l, d.;. 14 ,j.;. "bril dê 1976.

Art. :!() - N.:,.' Pro';Jr.:-.r.13.': d·:. .'\.lírit;;,nta,;§o do Tr=ob~lh"dor,

preViólmGnt.: aprovados p'''lc. lHnist~ri':.· do TrE.ballw .: .:1.3

Admini.:trat;ãü 2 em z u a cÜiilpl'?riI.=ntaç~0 IJreV 13 ta ne z t s lei I a
p:'\)::,csla p;'-;)'-3 in natura pe la ."mpr·".:-a ntü t·"l,. na tur,,,:::a i:a La r La L,
não ~c constitui ba3~ dG incid~ncia d~ contribuição
pzev Ldenc Lé r Ls ÜU do Fu ndo de Garimtiól do T,:mpo d.s SGrviço e n=1I1
E'; c onf Lqur-a CülilO:' r."ndirll.;.nto t.rLbu t áv-sL do t r e.ba l hador .

. lo.rt. 3'=' !o.z .•;mpr·:.:-a3 ';'.':'10 -=lupr-=';J.5dor':3 pode.r.ão
r ea Lí c ar c onvê n Loz para qu-s o sindicato d02 t r abzr Lhzrdore s faça .3

distribuição do leite.
lo.rt. 4 () - A.: S",cre t a r ÍE.:= Muni,:ipai.:- d." ....';Jr Leu I t urz, ou

(.:: ~indicete.2 d,,, Tr"J::,::;.lh"d-:.r,:" Ru r a Ls pode r ão prov Ldé nc í s r para
qu& 03 prGdut0r6~ ,1e leit~ da rG9i§,~ fürn~ç~m 0 prc1duto
dir'=tEtm,=nt~ .~:: Empr22õ2 ·:·U a.í nd í c atos , ~ênd,j-lh'=2 garani.:ida
preferência no fornecimento.

l'.rt. !:.~ E"ta lei e n t r a em v190r na de t s d,;: z ua
publicação.

Axt. [.Q - F,.:v-:.yal'1-s,:; az dii:posi';Ô';'E ':;fI1 cont r ár í.o .
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As COIl,issoes:
Trabalho. dE- Adlll. e Servicú Pulilic;ú
Financ8s e Tribut8c~O (Art.5•• RI)
Con~t. e Ju~tica e de pedaCaO(Art.S4.RI)~

-J...--.<~ ~ L~~
EIlI 15 / i2 I 94 Présidente~

siuaimmvo ro SEM-ID1.) .1t:i PRC'JETL' DE
LEI DA CAMARA N' 150. DE 1993 ,PI n" 1.05J-B,
de 1983. 1/.1 Casa de origem). quo:: "dispõe sabre
fornecimento de lei/e pelos empregadores .1oJS

empregados".

Substitua-se o Projeto pelo seguime:

dá II ..)\'O redação ao art. 3° .1.1 Lei 11° 6.311. de 1./ de
abril de 1976. que .-lisp..ii? sobre a dedução, do lucro
tribntável para fim de Imposto sobre t1 Renda das
pessoas jurídicas, .-1<.' dobro das despesas realizadas
em programas de .1Iill7l!II1.1Ç.J,í do trabalhador.

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1" O art. ::lo da Lei n° o).3~1> de ),1 .:10:: abril de' 1':'116, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. ::lo l'k.~ Programar de Alimentação do Trabalhador, previamente aprovados
pelo Minirtério do Trabalho .; em :U;', complementação previna nos parágrafos deste artigo,
a parcela paga in natura pela empresa não (em natureza salarial, não constitui base de
incidência de contribuição previdenciária ou do Fundo .;I; Garantia do Tempo de Serviço e
nem se configura ':;.)01.) rendimento tributável do Trabalhador

§ 1° O~ Programas de Alimcmnção do Traballudor poderão se complementados
com o fornecimento diário de um litro d.; leite para cada trabalhador, admitido o} consumo
em família.

§ 2° Somente farão ju: ao disposto no psrágrsfo anterior os trabalhadores que
percebam até cinco salários mínimoz, ou que tenham mais de quatro filhos c percebam
remuneração inferior a oito salários mínimos.

§ JO A complementação .:k que trata ,,:;10:: artigo não está sujeita a qualquer
limitação para efeito di: fruição do incentivo previsto nesta Lei."

Art. ::!" Esta lei entra "'1'11 vigor na J~,IJ .:I.: SIU publicação.
Art. 3° Revogam-se a:; disposições em contrário,

SEl'!AD(1 FEDEr~~l, EM li DE DEZEMBRO DE 1994



LEGISLACÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACÃO DAS COMISSOES PERMANENTES

~---'/.

~~·iEI NQ 6 321 - bE 14 DE ABRn. DE 1978

Dhp6e sobre CJ deduç40, do lucro t· fI:llt4t'e. para fi1&l de imposto !?brl!
A fc'lda. das pessoas :'l'r1alC'(;.', de dobro das despesas realizadas em
","O!Jramas de aitme1!1Ql,áo do trabalhador.

o f'residente da HepúD:,ca,
Faço saber Que o Congresso Nedonal decreta. e eu sanciono a se

guinte Lei:

Art 19 As pessoas Jurldlf~ pcdfrlo deduzir, do lucro tT1butável para
fins do ímpost» sobre a rende o dobro das despesas comprovadamente
real'zad~ no período base, em I)logramas de alimentaçlo do trabalhador.
previam.nte aprovados ~elo MinisLériv do Trabalho na fonua em que dís
pU!oeJ o Rcgulament{'l dests Lei.

I 10 A c:ieduçfi.o a que se retere o caput deste artigo nAo poderá
exceder em ca.ia exercido finar/edro, isoladamente. a 5 % (cinco por
eento) e eumulatívambente com 8 dedução de que trata a Lei nf;l 6.297,
de 15 de dezembro de 1~75, 8 IC % (dez por cento) do lucro tríbu-
távrJ. .

I 29 As despesas não neduzrdus no exercido financeiro correspondente
poderio ser transferidas l-lJ Ta dl'dUtê.c nos dois exercidos financeiros sub
sequentes.

Art 29 Os programas de al.mentação a que serefc:re o artígo ante
rior deverão coarenr pril.ndade ac atendimento dos trabalhadores de
baiÂa le.Jua e llm1tar·se· 00 aot' contratados pela pessoa Jurld1ca eene
1'1c1a11a.

Pa.r!grafo üníco, O MinistériO do Trabalho artícular-se-â com o
Insututo }ilaciona! de A1JUll'"ntft,çi,', e Nutrição - INAN, para efeito do
exame e aprovaçao GOlS prúgramas a que se retere a presente Lei.

Arto. 39 Não sa mchl.1 como salário de contribuição a parcela paga
In RatUJ .., pela empresa, LOS pl'ogr&.mas de anmentação aprovados pelo
.M!Jl.5teril. do Treb&Jbo.

Art.,.9 O Pod~r L"'(~cutlvo legulamentará a presente Lei no prazo de
bll (sessenta) euaa. -

Art. 5.° Esta Lei entrará em vigor na data. de S:l3. publicação, re
vogadas as disposições em comrerío,

Br~ilia, 1. de abril de 1976; 1559 da Independência e 889 da
RepwbuC&_

EllNES'I'O QUSE1.

Mario Henrique Simonse1l
Arnaldo Pral'lo
PAUlo de Almeid4 Mc.cho.do
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--'DECRETO ~r" 78,67t1 - lIE 8 ns
~ÚVEMDR';, lIE li17d

ni:iJlIlill/lelit.l a Lei 1111 mel',) 6.321. ae
14 do! auru de 1~.7.::, que .:tl~p,je s'·
bre u dedll','ÍLú. d.::o lllero tTil.':Jt·ll'~1
para fins do) imposto) J" lenda .1<18
pe~[ü":, jUTiJi.::a$ dL' li,)!.'·T.) dtl.i da
Jjesas reillii!,zàilS e111 PTLJtlTilll.as ae
alllllent.:t.;·,'lo) .1.) traoauiaa....r e 1.1.:1
,.ulr,]s prut1idc!n.::ws.

O Presldente cb República.
usando das «trlbul'~'J"", que lhe con
f.~rt: (, ...rUgi; e1. Hem IH. da Cons
tttuíção,

tiE·;fif..'TA:

Arl. 1\' A u!.ih.:aç::'lú .:I;:, Irl(;l:n!,lv,;,
fiseal previsto n.. Ld número G.3::I,
de H fie: abril dt 1·j7il. liar" ..1í:l'1(;1l
l.::1~i·) Jü LTz.t.alh,-.d·)r f:JT-fc'" (11"",;;j,'
mente. o.trz.v~s d~ dedu.;z.,:. dü Im
pus\.) ootre j:I. rvr,~ d<.:vld.:. ptlêl.S P'=';-
&(.a.; juridicz.s. I~m vill.:·r O:':Jljiv"Ii'i1'.~ ll.
~pl1(;9.f,'i!o da :l.iQU( la .:.abivêl So)bre
'" SD:n:. c1:Js dc·spc·S.lS .:l,:; cu.;'.eiü reall
z.'Idws n" l::·:.~cUl;ilú .:L progr:1ITl2E. lJu'"
Vlalili:nl; ~[..r,:·vd·j(\::. pelo Mlnlf"t'rJü
d,j 'I'~=-;~'~~~;:. :::~:;-:~ll'-::\.~~ (l-"> lirfllt,;s ú
CliJ;\~ ... " J '-:'~\.. ,'t'l·It..~l.i).

~ 1~ A.s (\bIW~,I:S r.:.,) i ,'"I tl.l.; dUI:.ai,:·
ü [ •.;riüdo- baSe' i.la r,2;,';; a Juridio::.l.
alt-rn .:1.= con.:licuiré'm clI.,lo u[Jer:l:lü'
fi:ll. r..;.d.:rf,o ",.=r ~0n!'iJ(;r:il':;as '111'. Igual
monulfll·; [lJ.r<. (o fIm rJr.;vistü Il:;'';:~

II.rtigo. ,
~ ~n A ,j.;duç§ü do lrnr,;,st·) d,;- r'Ó'n

d::.. e.st.ar) Iimiladrl 11 5 'i,. (ein~(. ~'. r
c"r,:ül do luc/'() L,ilJl1llÍvel em üda
e,:rrc!cio r...x1c·ndo ü cv"niua) "1<cessü
wr tL1l1 ...1l :',Ju Ih.l.~'..l d.::j(j',;;..ao nos :i
(Ou::;) "~;I:rtit:io.:. su1.l.--,qu.=rw:.s,

S 3'·' C'.: prQgr~nl"~ c1':" aliro,;n; ,~fttü
devtri\ü .conferir \=1ri0rid~.~1,:; ::.c :.til:1
dimenlo d~~3 tr",ba Ihadür;;s d,:; t.a:u
rendJ. ': I1mjt:1T-E-=-~o a(,'5 ccnê.T'1.é:t
d.;..., pela [.,,:;.:.sc'" jurldlc~ t",néfii:I.i:'Tl.

Art. :y' QU1nd) a 1:-';;E2-;'á ju'ii.lit;::;'
t.=neflL:i:..r-.::.;- c~Ií"1 ü di.2.t:·)Sl~:' n.) &rt:g,.:,
1':'. e. cuml~lativàm"nlê. c, m deJII(:f.ü
pr02vil'ta na ú"i numE-rG 6.:::~7. '1,; 15
do:' ,jp:·,mbr,;, dE- la75 regu·"ITlénha.:..
P.=]0 Dccet'J núrfJ('rú 77.4.33. j,:; ~:Ij cJ.:
abril di'; 1976, :t .:;om,. ..:1a,!; je.ju-;,"e.";
permitida fi.:ar':' limil1d:l :l 10';:' l::1e::
})C'r centol de' lu.:r,:· tributávd.

:'\rt. 3~ O Min!.!õt.~ri.;. dú Tr:.b:lJh,)
expediriÍ cert irJ.:,,,,,, '::·;'iI1prob'.llúrn.:; de:
&.r,r,;,v:;,.~5.~. d·:~ programas de alirne:'l
ta,~f••., para ,j.3 fir.r desre r,:;gll.Í.lm..,n
to,

Art. 4'" (I". prograrnas d·:; alimen
t::.·;~,ü do tr.ltdh1·j,:.r cJev,;rt..:. prúpl.
ci:Jr condiçõas d·" )IJ,Jia.;~:. d,;, r.m ..
ci.:'JEménlü. recursos matertats e hu
m2DO", d.;. serviço .;1.: alin.tl1l.o.,;:vJ .:L
empresa. al':'m do teor nut rn ívc .:I;;.;
rf:f~;i,;õ';$, mediz.nte s.pres~'nt:JI;~O:' C~
\.óhl'dápios básicos.

Art . 5~ A.:; r-:;S2':')" jurt.ncaz t":IW
fici;'ri% poderào tirrnar convêrn., com
ênUd:l.:i·éS fúrnt.;~o:aora.:: de a líment..~.
~3ú colet íva, s-:.:;ir;-clndc,:: civis. r.GI~i~
dú.j,:;,:: cooperat.ívas {- .:.rg'i( i: pú:'lir,.,s.
para o desenvolvímento de u.;E~ eon
junt:'JZ, vísando à execuçào de pro
gr;-..ITI3S pr.:-vi.:i'Js nc precente Dt-cr..:tó.
nas ccndrcões estat-electdas p.'::ú Mi
nh::ttri.;. do Trabalhee ,

Par':'glü(ü únl'::G. .I\i: entid::des Lr-
nee·'dúras de :tlimêJ'Jta.;:'ü .::.:.1.;1 iv" de
v~riú .-..::r regiE.tralbs 11'-' MinISI~n" dü
Tr:: t.:t.lhú, pa.rll. fim: dto ê~:ét:UÇ.i,j dc<&
príogramüS pr~Vi.!;t·)i. no prcs.;nte De;.
cr~l.<I.

Art. f.,0 Ar, r,oI:"sSG:"':' jurídit::;l? qU(;
eUEk.u·,:·m. t;m comum. as d·;.:.[.·.:s:L.'
ddinid...., n,) artig( 5~. p:.jcrfl.) b,-,·
neficiar·.se da dedu.;ã,;, \=1é:rmitida péh
Lc·i númcr.:; t'..3:l I. d", H d,,, :J,t.TlI je
lf176. pel.:. critériü dê ratélü d.) r ..u::L·:,
(;A~l ct..... ::din·j."nta.;"':"

Arl. 7';' Quúnd,:. 11. I:.rúprla p,';':'s';;;
jundlc::, beneilci:.rlu 1Jr.;j:o;'.lr&.r e furo
nec·::r a.s r{·fei.;':,.;s do:VdlÍ manter I:er
Vl.~O de ahmer.t,açã.) t:zj:-:;:::l:Iln·.er,l02
rn:'lll.adú IJ.:tr.l êSS:l. lln~ld.ldt.

Art. jjn As de2f..en.s di: cust.;lo:. 0.1
mil idas n;-, b::l<:e de c<'llcu11) f,ara i11
c=ntlVi tã·:. u'lU,;!::l<: Que vierem fi
Co;,nsLIluir Co custü dird·) di! reI' :1';.".;,.
I-:-:-dcndü S~t eúnsi,jtr~dúE n,l':-rH da
matéri":-prím:l. mã....-âe·übra. en·:J.r
gü~ ,:l~COfIen\.ez Ll€ !:3.I:fJriús. nsss-i.:., e
ü'S €il.::f.::.::· dE- en·?rgh ,jirclamenc':; r.:..
bClO'li.id.::e ,'.: Di .) préparú (': :l di'::LrJ
buiç5.c, da.s rereiç,:,....;. diminuidJ, 11
[>HlICip3.,;á,;. ao).:: ulÓl.:.alh:ld':'fe;; n"'3
Cu.::.l(.~ .

Art. 9~ Nã.) 5(; in:lui ('.:.mú :::al:trI,;,
OI': (;üntribuiçà,:. ú i=.::..rctlú pJ.g<. 171
l!crluril. peb tmpr".sa. fIU:. prügr;tm~
ct.: ::t.limênL':'~~I':' upr(.v;:,d;:"r, ~J.: MI
ni~tfrl,;; d.:. Tru~1ho.

Art. lO. QuStndo a pessoa Iurtdí
ca pretender utili:::..r-se dü Incentivo
fi::;c&1 previste no «rUge- i> Q receita
.:,:·rrel: [.o:ondêLt.:: ti parLiclli:t,;[.'j do tra
ba lnador nos custe s: não poderá ser
eupertor a ::ool. ' vinte por centc•.l dó
custo direto dê r~fêiçi..,;. conztan-e du
programa r.o.pr.;,v"do:. pelo Mlnisterio
d.:. Tr::..b:dt.u. quaLI.ificaàü e~i" cust«
~.:gund..:. c p.:rí,:.jo dé ~:~:I;':UI:~iJ\:, uú
programa, límítadc ao mitximú de l~
rd,;,:"I meces.

Art. 11. A pessoa Jurídíca rlevcrá
destacar c,;,r,t::..bílmenlc. com subtí
tU).:'5 por natureza de ga:!, s.• as des
p:;.z.3~. C(\f1.-';tdtlt..:.:- ,j.:. programa de n~i p

mtnI3,;ãú dos tr<.bü:t,.::..d"res.

Art , 1::. A execução Inadequada
dos programas de alim,:;1'Jl::...~~ü do tra
b&lhildür. (. desvio v!' .:Iê.".vlrt.uame!,,,,
dI; :u:..;. fLDalidad·~ ::..::ur"l:uâü !i per
~a ci( íncentívo Iísca) com ai: P"'1a,!J'
0::.01.;;,:. e·a to! V{-u:.•

An. 13. O MmisLr.:o à.;, Tr.:lt.:.lh••
r.,:·dcnl cür~tit UlI 0~.rflÍ.r.s~t:, Es;r':(~l;.d.
lm.eql.:..:i" <1e rel'r.:s·:;flt:l.lili:E. du M.1'
n~,l~T1.-. do:. Tr"t.::..ltl'Ü, dú MID12~enü

d", F,,~nda c d0 IfJ..'tiLut<l Nr..::i0nJ.I
ele AJirrlE-Dt"'.;ã.) (; NuLriç!.u ,INAN)
par::. e:·_",me .:los ~r .. grà1lJá.S de ;;.:i
m...nla\,~ dv trlt.b~frw.àvr.

h.rt.g-rilfü UflJLJ. C.:I:n:·r:i~. r>'j"
rt6trü d.) Tmbi.Jhü. "u iI qu~
.:k·!(·ga(l:< (clnj:.'ti=nc;. f:SV:Clllc.l. 8
,),:;.::i.sáü S<.·,bre ca·j" \=1r0t·T:lm:l. p~ra

fms d'::HE- [o(·c\'('I·).

Art. 1·;' P:ll'a c'~ er.:ilús dê "r'.i ~(\
F'. ';'i:om.-;nle p-jd.-;r~.) [,';r lll:.rov,doi'
prçgr.1mús eiat'Úndo~ ):."r~l t::':'::Cl1';':,,~

:l r.artir ,j;3 vig.~ncia j;,t-:: D,:;.::ri'fü.

Art. 15. (, Mlni.;'.ro d.:. Tr.lb:II\l(l
t:~;ry;dJr'; lr1.:.tru,~'.:'e:: d:";I)L,nc),) :; ;1:.r~ a
i-jJliC:l,;ão:. .:lo: pr'-,.;r;f1b r'~cr.=l.).

Ar\. lt:. E.st.:: r·;,;:,;!.;, E-ntrúrá .:m
vig.:.r a p"rtir da d:t" d,; sua p'lb:'
c~ç5.ü. rev':'6éL\j~j,..':' ti.:. dí.:;,t:-J,Si,;Õ8 ,:m
cúntrbriú.

Era.sPi:i. 6 .j,; nú·.·.;fI1J:,r.;. .j" Hi76;
1::'5'~' da IndeI=..~nd'~nL.iá t S;ju (13
Repú blicil.

Er.UE2Tü GEI~EL

Mário Hellr1iJue Einll>nGe'n
.4rnal,j.J Prielo
PuU/0 <1" .UmeiJ1 Mcr.]1w.:i.:o



P R E S

~~I LEI NQ_.1

o

6.542, de 28 de junho de 1 978.

Disp~e sobre incentivos fiscais pa
ra programas de !ormação profissi~
nal e al1mentaçao do trabalhador
nas áreas da SUDEHE e da SUDAM.

O E N T E D A R E P O B L I C A

5

de 1 978;

Faço saber que o c.ongresso Nacionlll decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:
. Art. 19 & As pessoas jurTdicas beneficiadas com

isenção do imposto de renda na formll do artigo 23 do Decreto·
lei nQ 7~fi, de 11 de agosto de 1969, na redaçic dada pelo O!

ereto-lei n? 1.564, de ~9 de julho de 1977, e que executarem
programas de formaçio prç,f'issionlll e de alimentaçio do trab!
lh~dor, d~ Ilcordo c~m as Leis nQs 6.297, de 1~ de dezembro de
1975, e 6.nl, de 14 de abril de 1976, poderio utilizar os i~

centivo~ f1scIliz ~revistos nas referidas Leis, calculados de~

tro dos limites nelas f1-:adl)s, cons í de r edc o imposto Que seria
devido caso nio houvesse 11 isenção.

Parãgrafo unico - A base de cálculo para o i~

centivo sera o total d(s dispêndios comprovadamente realiz!
do~ em conformid~d~ ~Om projetos previ~mente aprovados pelo
Ministir10 do Trabalho.

Art. 29 - A utili~açio dos incentivos facul
tada no artigo anterior f~r-se-3 mediante constituição de cr!
dito para pa~amento dó imposto sobre produtos industriali:!
dos devido em ra~ão da~ operações da pessoa jurídica.

Parágrafo único - Caso não .haja possibilidade
de aproveitamento dos incentivos n~ forma deste artigo, a pes
soa jurídica farã jus a ressarcimento da importância corre;
pondente com recursos de dotação orçamentária própria d~ Mi
nistério do Trabalho.

Art. 39 - O Ministro da Fazenda baixará instru
ções para a evecução desta Lei.

Art. 49 - Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicaçã~, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, em 28 de junho
1579 da Independência e 90? da Republica.

ERI'ESTO Gasn
JIIdrfo Henrfque BlmOlll'"

Amoldo Prieto
1040 Paulo elo. li'" VeUOIO
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~ECRETO N~ 5. DE 14 DE JANEIRO DE 1991

Rrgulamentu a Lei n:' 6.321/11. d« 14 de
abril di' l!J7Ii. QUI' Irill:, dó Programa de Ali
m.."lafjo do Tra1J;,J1J<Ic!or. rvvos« o Decreto
n:' 78.676/;!/. dI' li di' ""\'f'mbrv de 1976 (' dó
outras providéncies .

O PRESIDENTE DA REPUBLICA. no uso da atribuição
Que lhe confere o artigo M. inciso IV. da Constituicão,

DECRETA:

Art. I? A pessoa jur ídica poderá de-duzir. do Imposto de
Renda devido. valor equivalente à aplicação da alíquota cabível
do Imposto de RE-nda sobre a soma das despesas clt' custeio) rea
lizadas. no perrodo-base. em Programas de Alimentação do Tra
balhador. previamente aprovados pelo Ministério do Trabalho e
da Previdência Social (MTPSI. nos termos deste regulamento.

§ I? As despesas realizadas durante o p•.-ríodo-base da
pessoa jurídica, além de constituírem custo opc-raciunul. POl..1l'·
rão ser consideradas em igual montante para o fim previsto nes
te artigo.

§~? A dedução do Imposto de Renda estará limitada a 5%
(cinco por cento) do lucro tributável em cada exercício. podendo
I) eventual t:XCê'SSO ser transferidc para dedução nos ~ (dois)
exercícios subseqüentes.

§ 3? As despesas de custeio admitidas na base de cálculo
de incentivo são aquelas que vierem a constituir o custo direto e
exclusivo do serviço de alimentação, podendo ser considerados,
alem da matéria-prima. mão-de-obra. encargos decorrentes de
salários, asseio) e os gastos de energia diretamente relacionados
ao preparo e à distribuição das refeições.

§ 4? Para os efeitos deste decreto. entcnde-s« corno previa
aprovação pelo Ministério do Trabalho e da Prev idvnc ia Social.
a apresentação de documento hábil a ser ;!. ~: .. ;.~. ':. l ' >110,.;"
dos Ministros do Trabalho e Previdência Sociul: da EClInomia,
Fazenda e Planejamento e da Saúde.

Art.~? Para os efe-itos do art. ~? da Lei n~' 6.3~1. de 14 de
abril de 1976, os trabalhadores de renda mais elevada poderão
ser incluídos no programa de alirnent.açâo, desde que esteja ga
rantido o atendímento da totalidade dos trabalhadores contrata
dos pela pessoa jurídica b•.-m-f iciária qu« pc-rc.-bam até E. (cinco]
salários-mínimos.

Art. 3? Os Programas de Aliment.acáo do Trabalhador de
verão propiciar condições de avaliação do teor nutritivo da ali
mentação.



Art. 4~ Para a execução dos programas de alimentnção do
trabalhador a pessoa jurídica beneficiária pode manter serviço
próprio de refeições, distribuir alimentos e firmar convênio com
entidades fornecedoras de alimentação coletiva, sociedades cio
vis e sociedades cooperativas.

Parágrafo único. A pessoa jurídica beneficiário será res
ponsável por quaisquer irregularidades resultantes dos progra
mas executados na forma deste artigo.

Art. 5~ A pessoa jurfdica que custear em comum as despe
sas definidas no art. oi?, poderá beneficiar-se da dedução previs
ta na Lei n? 6.321, de 14 de abril de 1976, pelo critério de rateio
do custo total da alimentação.

Art. 6:' Nos Programas de Alimentação do Trabalhador
(P,ATl. previamente aprovados pelo Ministério do Trabalho e da
Previdência Social, a parcela paga in-natura pela empresa não
tem natureza. salarial, não se incorpora ta remuneração para
Quaisquer efeitos, não constit ui base de incidência de contribui
ção previdenciária ou do Fundo de Garantia do Tempo de Servi
ço e nem se configura como rendimento tributável do trabalha
dor.

Art. 7? A pessoa jur ídica devera destacar contabilmente,
com subrítulos por natureza de gastos, as despesas constantes
do programa de alimentação do trabalhador .

. Art. 8? A execução inadequada dos programas de Alimen
tação do Trabalhador ou o desvio ou desvirtuamento de suas fi
nalidades acarretarão o perda do incentivo fiscal e a aplicação
das penalidades cabíveis.

Parágrafo único. Na hipótese de infringência de dispositi
vos deste regulamento, as autoridades incumbidas da fiscaliza
ção no âmbito dos Ministérios do Trabalho to da Previdência
Social, da Economia, Fazenda e Planejamento, e da Saúde apli
carão as penalidades cabíveis no âmbito de suas competências.

Art. 9? O Ministério do Trabalho to da Previdência Social
expedirá instruções dispondo sobre a aplicação deste decreto.

Art. 10. Este decreto entra em vigor na data de sua publi
cação.

Art. 11. Revogam-se o Decreto n" 7.S.676. de ~ de novem
bro de 1976, e demais disposições em contrario.

Brasília, 1-1 de janeiro de 1991; 170? da Indcpendência e
103:' da República.

FERNANDO COLLOR
Antonio Magri
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~ ;:'INSTRUCAO NOP~TIVA N9 J5, DE 13 DE NAIO DE 1991

Disp~. .o~r. o calcalo 40 ~.a.'lcio li.
c.l r.l.tivo • 'ro,r.a. 4. Alia.ftt.~lo 40
Tr.lt.lh.40r.

o DIIETOI DO DE'AITAIEITO DA IECEITA FEDEIAL, ao
••0 4••••••Crt~al~e.s, re.o1ve:

'.r. .I.lto d. atill.a~lo do lac.ntivo 'i.o.l d.
••• tr~. • L.i aV 6.321, d. 14 4••ltrll d. 1.76, r ••~I.a.nta4. p.lo
D.er.to ai 5, 4. 14 4. j •••• ro d. 1••1, o cuato aa.iao d. r.r.lslo pr.
visto aa 'ort.ria lat.ra.nist.rial ai 326, d. 7 d. julho d. 1.77, ••r'
d. Cra 500,00 ( •• i_"••to. or••• ir.s), 4.v.ndo o valor 40 lac••tivo .1.
c.l por r.,.islo, d.dullv.l dó iapo.to d. r.nd., •• r c.loalado ••dl••t.
• ..l.oaslo d••11.'oC. do ' ••o.to .o~r. o valor .cl•• , 4i.laaido 4.
r.c.ita corr•••ond.nt•••artici••,lo~ tr.~al".dor•••0. o•• t •• 4••
r.I•• se•• , ••~r.d. p.la •••r ••••

cot. 8 •••"'1)

SINOPSE

Projeto de Lei da Câmara n" 150, de 1993
(PL n° 1.052-8, de 1983, na origem)

Dá nova redação ao 311. 3° da Lei n?
6.321, de 14 de abril de 1976, que dispõe
sobre a dedução, do lucro tributável para
fins de Imposto sobre a Renda das
pessoas jurídicas, do dobro das despesas
realizadas em programas de alimentação
do trabalhador.

Apresentado pelo Deputado Victor Faccioni.

Lido no exp~dicnte.d: Sessão de ~5/8/93, e publicado no DCN (Seção Il) de 26/8/93.
Despachado fi Comissão de Assuntos Sociais.
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Em 1III 194, à C'AS c.om parecer do Relator em anexo.
Em 12/5/94, aprovado o Parecer da Comissão, concluindo favoravelmente ao projeto
na forma de Substitutivo que apresenta (Fls 9 a 13).
Em 23/5/94, Leitura do Parecer n" 146/94-Ci\S. Abertura de prazo de três dias úteis
para recebimento de emendas, nos termos do art. 235, Il, "d", do Regimento Interno,
combinado com o art. 8° da Resolução n" I Ió/93-SF.
Em 1/6/94, A Presidência comunica ao Plenário o término do prazo, sem que ao
projeto tenham sido oferecidas emendas. À SSCLS, para inclusão da matéria em
Ordem do Dia.
Em 5/7/94, aprovado o Substitutivo, ficando prejudicado o projeto, À C'DIR para
redigir o vencido para o turno suplementar. Aprovado o Parecer, oferecendo a redação
do vencido. À SSCLS.
Em 7/7/94, Leitura do Parecer n" 184/~L1-CDIR, Relator Senador LlIcí~lio Portela.
~111 ~/12/94, aprovado sem debates ~l~S tem1üs. do) a11. 284_do Regimento Interno. .
A Câmara dos Deputados com o 011cIO SMlNu...656 /1;1 f - J.~_ .,{ Li / t 7. {q'1

Em /{ de dezembro de 1994

Senhor Primeiro-Secretário

Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal, procedendo
como Câmara revisora ao estudo do Projeto de Lei da Câmara n" 150, de 1993 (PL n°
1.052-B, de 1983, na Casa de origem), que "dispõe sobre fornecimento de leite pelos
empregadores aos empregados", resolveu oferecer-lhe substitutivo, que ora encaminho,
para apreciação dessa Casa.

Em anexo,' restituo um dos autógrafos do projeto originário.

Aproveito ~ oportunidade para renovar a Vossa Excelência
protestos de estima e consideração.

//'

F'r Lníe Lro Se c r e t.â r Lo , em e xe r ..::Lc Lo

A Sua Excelên/a o Senhor

Deputado WILSON CAMPOS

DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

C.entro Gráfico do Senado Fo;,clE'ral - Brasília - DF


